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AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2023  

 PROCESSO N.º 01/2023 

 

                  A ASSOCIAÇÃO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO, torna público 

para conhecimentos dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, com critério de julgamento menor preço por item, destinado a aquisição de 

materiais esportivos relacionados na Lista 02 em atendimento ao Termo de Execução n. 

1/2021 que tem por objeto a descentralização de recursos visando o apoio financeiro para 

aquisição de materiais esportivos necessários ao desenvolvimento desportivo, a serem 

disponibilizados aos atletas em formação permanente a Associação Basquetebol Arte de 

Pato Branco, conforme disposições contidas no Ato Convocatório n. 09 - Eixo de Materiais 

e Equipamentos Esportivos - MEE, em consonância com o Programa de Formação de 

Atletas do CBC - Comitê Brasileiro de Clubes, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

                  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública através do Sistema 

eletrônico - BBMNet - Bolsa Brasileira de Mercadorias www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:59 horas do dia 03 de fevereiro de 2023.  

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03 de fevereiro de 2023 as 09 horas.  

- INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: 03 de fevereiro de 2023 a 

partir das 09:30 horas.  

                  Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília 

– DF.  

         O inteiro teor do Edital e seus anexos estão disponíveis juntos sites: 

https://patobasquete.com.br/ www.bbmnetlicitacoes.com.br. Demais informações poderão 

ser obtidas através do e-mail: licitacao@patobasquete.com.br, telefone: (46) 9 8801-0655. 

.  

                      Pato Branco, 19 de janeiro de 2023. 

 

 

GIZELI CRISTINA MATTEI 

PREGOEIRA 

mailto:contato@patobasquete.com.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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Caderno Integrante da Edição nº 8312
Pato Branco, 20 de janeiro de 2023

Associação Basquetebol Arte de Pato Branco   

R. Tocantins, 1394 – Baixada, Pato Branco - PR, 85505-140
contato@patobasquete.com.br      (46) 9.9974-0661

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2023

PROCESSO N.º 01/2023

  A ASSOCIAÇÃO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO, torna público para conhecimentos 

dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de 

julgamento menor preço por item, destinado a aquisição de materiais esportivos relacionados na 

Lista 02 em atendimento ao Termo de Execução n. 1/2021 que tem por objeto a descentralização 

de recursos visando o apoio financeiro para aquisição de materiais esportivos necessários ao 

desenvolvimento desportivo, a serem disponibilizados aos atletas em formação permanente a 

Associação Basquetebol Arte de Pato Branco, conforme disposições contidas no Ato Convocatório 

n. 09 - Eixo de Materiais e Equipamentos Esportivos - MEE, em consonância com o Programa de 

Formação de Atletas do CBC - Comitê Brasileiro de Clubes, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública através do Sistema eletrônico - BBMNet -
Bolsa Brasileira de Mercadorias www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:59 horas do dia 03 de fevereiro de 2023. 

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03 de fevereiro de 2023 as 09 horas.

- INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: 03 de fevereiro de 2023 a partir das 

09:30 horas.

Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília – DF. O inteiro teor 

do Edital e seus anexos estão disponíveis juntos sites: https://patobasquete.com.br/ 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. Demais informações poderão ser obtidas através do e-mail: 

licitacao@patobasquete.com.br, telefone: (46) 9 8801-0655. Pato Branco, 19 de janeiro de 2023.

GIZELI CRISTINA MATTEI
PREGOEIRA

Associação Basquetebol Arte de Pato Branco   

R. Tocantins, 1394 – Baixada, Pato Branco - PR, 85505-140
contato@patobasquete.com.br      (46) 9.9974-0661

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2023

PROCESSO N.º 01/2023

  A ASSOCIAÇÃO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO, torna público para conhecimentos 

dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de 

julgamento menor preço por item, destinado a aquisição de materiais esportivos relacionados na 

Lista 02 em atendimento ao Termo de Execução n. 1/2021 que tem por objeto a descentralização 

de recursos visando o apoio financeiro para aquisição de materiais esportivos necessários ao 

desenvolvimento desportivo, a serem disponibilizados aos atletas em formação permanente a 

Associação Basquetebol Arte de Pato Branco, conforme disposições contidas no Ato Convocatório 

n. 09 - Eixo de Materiais e Equipamentos Esportivos - MEE, em consonância com o Programa de 

Formação de Atletas do CBC - Comitê Brasileiro de Clubes, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública através do Sistema eletrônico - BBMNet -
Bolsa Brasileira de Mercadorias www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:59 horas do dia 03 de fevereiro de 2023. 

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03 de fevereiro de 2023 as 09 horas.

- INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: 03 de fevereiro de 2023 a partir das 

09:30 horas.

Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília – DF. O inteiro teor 

do Edital e seus anexos estão disponíveis juntos sites: https://patobasquete.com.br/ 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. Demais informações poderão ser obtidas através do e-mail: 

licitacao@patobasquete.com.br, telefone: (46) 9 8801-0655. Pato Branco, 19 de janeiro de 2023.

GIZELI CRISTINA MATTEI
PREGOEIRA

 

 
 
 

–

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 010 DE 19 DE JANEIRO DE 2023 
Súmula: Desligar o empregado contratado através de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para provimento de emprego por prazo determinado. 
RESOLUÇÃO Nº 011 DE 19 DE JANEIRO DE 2023 
Súmula: Contratar empregado para exercer função temporária junto ao 
CAPS AD III Coronel Vivida. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

 

RELATÓRIOS LEI Nº4320/64, RGF 2º SEMESTRE/2022 E RREO 6º BIMESTRE DE 2022 
Relatórios RGF 2º Semestre /2022 e RREO Referente 6º Bimestre/2022.  
______________________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 20 de JANEIRO de 2023, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Fica a empresa RECICLA SUDOESTE LTDA, de CNPJ Nº 27.314.944/0001-90 e Inscrição Municipal Nº 802385-0,  INTIMADA, para que no 
prazo de 5 (cindo) dias úteis, apresente a documentação referente ao processo PRN2242635226 - 1Doc 2.481/2022, atendendo o disposto no 
Código Tributário Municipal, Lei Complementar 001/98, art.42, sob pena de expirado o prazo, conforme dispõem os artigos 32 e 34, os valores em 
aberto serem arbitrados, inseridos em dívida ativa e encaminhados para cobrança judicial, além de sofrer as sansões previstas no Artigo 65, 
inciso II, alínea “a”, “Das Outras Infrações”: Movimentação econõmica, DRE, Balanço, Livro Diário e/ou Balancete. Período: 04/2017 até 09/2022. 
Pato Branco / PR, 20 de janeiro de 2023.  Luiz Cezar Mendes dos Santos - Fiscal de  Tributos               
   
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 
PORTAR
IA 

NOME ASSUNTO DATA 
036/2023 Alana Eliza Leonardi Exonera A Pedido 17/01/2023 
038/2023 Matheus Nicheti Nomeia Interino Secretaria do Meio Ambiente 19/01/2023 
039/2023 Devair Farias Concede FG  19/01/2023 
040/2023 Claudia Vieira Exonera CC 19/01/2023 
041/2023 Jose Schutt Concede Gratificação 19/01/2023 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra(m)-se disponível (eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 20 de janeiro de 2023, conforme Lei Complementar nº 70, 
de 06 de julho de 2017. 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Extrato de Aditamento 01/2023. Contrato Nº 92/2022, Tomada de Preço nº 13/2021, Processo nº 
258/2021. PARTES: Município de Pato Branco e URBTEC TM – Engenharia, Planejamento e 
Consultoria Ltda. OBJETO: A prestação de serviço técnico especializado para a elaboração da Revisão 
de Plano Diretor Municipal (PDM), o qual visa definir objetivos, diretrizes e propostas de intervenção 
para o desenvolvimento municipal, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano. ADITAMENTO: Do Prazo com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
especialmente em seu Art. 57, § 1º, inciso IV, bem como justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, as partes pactuam a prorrogação do prazo de execução por mais 80 
dias ou seja até 05 de maio de 2023. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 18 de janeiro de 2023. Robson Cantu –
Prefeito - Gustavo Taniguchi - Representante Legal.

PORTARIA Nº 047/2023 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 47, XXIII, na forma art. 62, II, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
com fundamento na Lei Municipal nº 5.727, de 29 de março de 2021, na Portaria nº 808, de 29 
de dezembro de 2022, Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); e 

 Considerando o contido no Memorando nº 1.204, de 19 de janeiro de 2023, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

 RESOLVE: 

 Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social (CACS) do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), com mandato para os anos de 2023 a 
2026, com a seguinte composição: 

I - representante do Poder Executivo Municipal: 
a) titular: Katia Eloisa Bertol; 
b) suplente: Kerla Patricia Pagnoncelli Muller; 

 II - representante do Poder Executivo Municipal - Secretaria de Municipal de Educação 
e Cultura: 

a) titular: Fernanda Aparecida Andrade; 
b) suplente: Bianca Rech Bett; 

 III - representante dos profissionais do magistério das escolas de educação infantil e 
ensino fundamental, da rede municipal de ensino: 

a) titular: Lorayne Flessak; 
b) suplente: Giseli Santin; 

 IV - representante dos diretores das escolas de educação infantil e ensino fundamental, 
da rede municipal de ensino: 

a)  titular: Rosane Terezinha Fontana; 
b) suplente: Ligiane Corso Favarim; 

 V - representante dos servidores técnico-administrativos do quadro da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura: 

a) titular: Neusa Procópio Tatto; 
b) suplente: José Medeiros de Freitas; 

  
 VI - representantes de pais de alunos da rede municipal de ensino: 

a) titular: Ana Paula Trevisol; 
b) suplente: Clediane Pirola; 
c) titular: Aline Schlindwein;  
d) suplente: Cibele Carneiro Vilani; 
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 VII - representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo 1 (um) indicado 
pela entidade de estudantes secundaristas: 

a) titular: Natália Maria Fagundes Nunes; 
b) suplente: Lurdes de Souza de Lima; 
c) titular: Dari Roberto Przysbecz; 
d) suplente: Claudete Ferreira dos Santos; 

VIII - representante do Conselho Tutelar: 
a) titular: José Azambuja Contreiras; 
b) suplente: Paula Elizie Barro; 

IX - representante do Conselho Municipal de Educação: 
a) titular: Miriam Gaio Gubet; 
b) suplente: Marcelo Oltramari; 

 X - representantes de organizações da sociedade civil: 
 a) Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná Núcleo Sindical de 
Pato Branco - APP: 

1. titular: Poliane Cristina Friedrich; 
2. suplente: Michelle Franco Brunismann; 
b) União das Associações de Moradores dos Bairros de Pato Branco: 
1. titular: Edenilson Albani; 
2. suplente: Renan da Silva.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1.141, de 16 de dezembro de 2022. 
   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 19 de janeiro 
de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5ABE-83C4-D41C-49A1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBSON CANTU (CPF 441.XXX.XXX-68) em 19/01/2023 15:17:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/5ABE-83C4-D41C-49A1

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Caroline Momo 
07861697967, pessoa jurídica de direito privado CNPJ nº 12.546.091/0001-44, inscrição estadual nº isento, de ora em 
diante denominado CONTRATADA. OBJETO: a contratação de empresa para realização de serviços de maquiagem 
e penteado nas soberanas da Festa da Uva nos eventos municipais, regionais e afins, conforme descrição abaixo: 

LOTE ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 1 30,0 UND Kit Maquiagem + Cabelo 250,00 7.500,00 
PRAZO: O prazo de execução será de 30 (trinta) dias. VALOR: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais). FORMA 
DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A empresa contratada fica responsável pela para realização de serviços de 
maquiagem e penteado nas soberanas da festa da uva nos eventos municipais, regionais e afins. A empresa fica 
obrigada a atendê-las de acordo com a agenda e horários encaminhados pelo Departamento Responsável. A 
empresa fica obrigada a realizar a maquiagem e penteado nas soberanas da Festa da Uva com antecedência mínima 
de uma hora antes do início do evento. Seguir as orientações do Departamento Responsável referente ao tipo de 
penteado e maquiagem a realizar. Disponibilizar os profissionais necessários para execução dos serviços, bem como 
meio de comunicação entre a contratada e o contratante. Deverá a Contratada reparar, corrigir, remover, substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes por ocasião da execução. A empresa contratada deverá informar as soberanas os produtos que serão 
utilizados. O profissional deve avaliar os cabelos e a maquiagem antes de qualquer tratamento, química ou corte, 
para saber se o cabelo e a maquiagem estão apto a tal procedimento, evitando assim manifestação de alergias. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços. DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Para suporte da despesa do objeto da presente licitação, será usada a Dotação Orçamentária: 
10.00 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de Agricultura – 20.606.0020.2.031.000 – 
Assistência ao Produtor Rural – 33.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa jurídica – Fonte (000). Despesa 
1118. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: “Art. 24.  É dispensável a licitação: II. Lei nº 8.666/93. JUSTIFICATIVA: a) o 
valor da contratação não justifica a realização de um processo licitatório comum; b) a contratação dos serviços de 
maquiagem e penteado é necessária, pois as soberanas representam a comunidade mariopolitana nos eventos 
solicitados, com vistas à promoção, ao relacionamento e à representatividade da Festa da Uva e do Município; c) o 
preço proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração segundo os 
orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a escolha da executante. 
Mariópolis, 19 de Janeiro de 2023. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida Zankoski – Membro. 
Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
DECRETO N° 05/2023 GP. DATA: 19/01/2023. SÚMULA: “Altera a data do 
Feriado Municipal de Mariópolis, Dia do Padroeiro São Francisco de Sales, 
especificamente para as Repartições Públicas Municipais.’’ Mario Eduardo Lopes 
Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. DECRETA: Art. 2º Fica estabelecido que todas as Repartições 
Públicas Municipais de Mariópolis, Estado do Paraná, terão expediente normal, 
dia 20 de janeiro de 2023, ficando o Feriado Municipal, especificamente no 
âmbito das Repartições Públicas Municipais para o dia 27 de janeiro de 2023. Art. 
2° Esse Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 19 
de Janeiro de 2023. MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK - PREFEITO 
MUNICIPAL. 

 

DECISÃO COMISSÃO DE LICITAÇÃODECISÃO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022

Objeto: Habilitação e Seção para abertura do Envelope de Proposta de Preço.

A comissão de licitação, designada através do decreto Nº 203/2022, considerando que na data de 17 (dezes-

sete) do mês de janeiro do ano de 2023, às 14h00min (quatorze) horas foi realizada a sessão de recebimento 

dos envelopes de documentos de habilitação e propostas de preços das proponentes interessadas no Edital 

de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022, sendo a única participante a empresa Rita de Cassia Var-

gas Facção e Costura, conforme a ata n° 1598/2023, e que após a conferencia dos documentos de ha-

bilitação pela Comissão de Licitação, contatou-se que a proponente apresentou a Certidão Negativa de 

Falência e Concordata não sendo da comarca sede da empresa, estando em desacordo com a letra g, do su-

bitem 4.4 do edital, a Comissão de Licitação decidiu por conceder o prazo de 08 (oito) dias uteis para a 

empresa apresentar nova documentação, em conformidade com paragrafo 3° do artigo 48 da Lei 8666/93. 

Considerando que no dia 18 (dezoito) de janeiro de 2023, a proponente apresentou a Certidão Negativa de 

Falência e Concordata da Comarca sede da empresa, sendo assim a Comissão de Licitação, após analisar 

rigorosamente os documentos, decide por habilitar a empresa Rita de Cassia Vargas Facção e Costura.

Sendo assim: NOTIFICA a empresa participante da sessão da ata n° 1598/2023, que fará a nova seção para 

a abertura do envelope de Proposta de Preço no dia 23 (vinte e três) de janeiro de 2023, às 09h00min, na sa-

la de licitações junto a Prefeitura Municipal. Itapejara D’Oeste/PR, 19 (dezenove) dias do mês de janeiro 

do ano de 2023.
Vlademir Lucini,

Presidente da Comissão de Licitação.

                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR.
                         

                RUA: Elpí�dio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122

                    CEP.   85.548-000          -           Hono� rio  Serpa           -            Parana�                

                                            
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 01/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2023

O  Município  de  HONÓRIO  SERPA  –  Paraná,  torna  público,  que  estará  realizando
CHAMADA PÚBLICA nº 01/2021, que tem por objeto Chamada Pública para aquisição
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme
especificações dos gêneros alimentícios em sequência, considerando o disposto nos
Art. 14, 29 a 49 da Lei nº. 11.947/2009 e nova regra válida, a Resolução/FNDE/CD n.
06/2020., para o ano letivo de 2023.

Prazo  para  entrega  dos  envelopes:  Os  Fornecedores  individuais  /  grupos
formais/informais deverão apresentar os documentos de habilitação e projeto de venda até
o dia  23/02/2023, às 09:00 horas,  na sala de licitações,  localizada na Rua Elpídio dos
Santos, 541, Centro, cidade do Honório Serpa-Pr.

Data para abertura dos envelopes: 23/02/2023 as 09:00 horas.

Edital  na  íntegra:  à  disposição  dos  interessados  no  Departamento  de  Licitações.
Informações  complementares  através  do  telefone  (46)  3245-1130  ou  pelo  e-mail:
licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com.

Honório Serpa, 19 de janeiro de 2023.
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Ineditoriais
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA LTDA

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

UNIMAR - UNIVERSIDADE DE MARÍLIA mantida pela ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE
MARÍLIA LTDA sob o CNPJ: 44.474.898/000105, para fins do disposto no art. 21 da Portaria
MEC nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, informa que foram registrados 7 (sete) diplomas
no período de 05/12/2022 a 09/01/2023, nos seguintes livros de registro e sequências
numéricas: Livros 8, 9, 3 - registros 34184 a 34202. A relação dos diplomas registrados
poderá ser consultada em até 15 dias no endereço http://www.unimar.br

Marília-SP, 13 de Janeiro de 2023.
MÁRCIO MESQUITA SERVA

Reitor

ASSOCIAÇÃO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023

PROCESSO N.º 01/2023.
A ASSOCIAÇÃO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO, torna público para

conhecimentos dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
com critério de julgamento menor preço por item, destinado a aquisição de materiais
esportivos relacionados na Lista 02 em atendimento ao Termo de Execução n. 1/2021 que
tem por objeto a descentralização de recursos visando o apoio financeiro para aquisição de
materiais esportivos necessários ao desenvolvimento desportivo, a serem disponibilizados
aos atletas em formação permanente a Associação Basquetebol Arte de Pato Branco,
conforme disposições contidas no Ato Convocatório n. 09 - Eixo de Materiais e
Equipamentos Esportivos - MEE, em consonância com o Programa de Formação de At l e t a s
do CBC - Comitê Brasileiro de Clubes, conforme especificações e quantidades estabelecidas
neste Edital e seus anexos. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública através do
Sistema eletrônico - BBMNet - Bolsa Brasileira de Mercadorias
www.bbmnetlicitacoes.com.br. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:59 horas do dia
03 de fevereiro de 2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03 de fevereiro de 2023 as 09
horas. - INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: 03 de fevereiro de 2023 a
partir das 09:30 horas. Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial
de Brasília - DF. O inteiro teor do Edital e seus anexos estão disponíveis juntos sites:
https://patobasquete.com.br/ www.bbmnetlicitacoes.com.br. Demais informações poderão
ser obtidas através do e-mail: licitacao@patobasquete.com.br, telefone: (46) 9 8801-
0655.

Pato Branco, 19 de janeiro de 2023.
GIZELI CRISTINA MATTEI

Pregoeira

ASSOCIAÇÃO ARACAJUANA DE BENEFICÊNCIA
AV I S O

COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº 1/2023

Objeto: aquisição de medicamentos. Recebimento de proposta: de 20/01 a 30/01/2023.
Edital site: www.hsi-se.com.br/cotacao-de-precos. Fonte de Recurso: Convênio nº
100.024/2022 SES/Fundo Estadual de Saúde de Sergipe. Base legal: IN 03/2013 CGE/SE,
Convênio nº 100.024/2024 e Edital. Informações: Telefone (79) 3212-4900/4919, ramal
4913 ou e-mail: cotacoeshsi@gmail.com

Aracaju/SE, 19 de janeiro de 2023.
MARCIO WAGNER DOS SANTOS

Comissão de Compras

AV I S O
COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº 2/2023

Objeto: aquisição de medicamentos. Recebimento de proposta: de 20/01 a 30/01/2023.
Edital site: www.hsi-se.com.br/cotacao-de-precos. Fonte de Recurso: Convênio nº
100.062/2021 SES/Fundo Estadual de Saúde de Sergipe. Base legal: IN 03/2013 CGE/SE,
Convênio nº 100.062/2021 e Edital. Informações: Telefone (79) 3212-4900/4919, ramal
4913 ou e-mail: cotacoeshsi@gmail.com

Aracaju/SE, 19 de janeiro de 2023.
MARCIO WAGNER DOS SANTOS

Comissão de Compras

CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E
DE PROMOÇÃO DE EVENTOS

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 1/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7000000272 /2022 Objeto: Aquisição de equipamentos de
armazenamento de dados do Cebraspe (STORAGE). Total de Itens Licitados:

A abertura da licitação designada para às 09:00 horas do dia 19/01/2023,
conforme publicado no DOU, Publicado em 11/01/2023, Edição 8, Seção: 3, Página: 200,
fica adiada para as 08:00 horas do dia 26/01/2023 e o início da disputa para às 09:00 horas
do dia 26/01/2023, no site www.licitacoes-e.com.br, sob nº 980661.

LUCIANO COELHO
Pregoeiro

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 2/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7000000253 /2022 Objeto: Registro de Preços para
futuras aquisições de matérias de limpeza, conforme especificações e quantidades
constantes no Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 55.

A abertura da licitação designada para às 09:00 horas do dia 20/01/2023,
conforme publicado no DOU, Publicado em 11/01/2023, Edição 8, Seção: 3, Página:
200, fica adiada para as 13:00 horas do dia 26/01/2023 e o início da disputa para às
14:00 horas do dia 26/01/2023, no site www.licitacoes-e.com.br, sob nº 981126.

LUCIANO COELHO
Pregoeiro

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DO
D ES P O R T O

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023

O Centro de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento do Desporto - SÃO JOSÉ
DESPORTIVO, por intermédio de seu representante legal, Diretor Executivo SR. DALVI ROSA
MOREIRA, faz saber que realizará no dia 09 de fevereiro de 2023, às 10:00 horas, através
do Portal de Licitações do Banco do Brasil (https://www.licitacoes-e.com.br), Licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2023, tipo menor preço por lote, cujo objeto é a
AQUISIÇÃO DE MATERIAS E EQUIPAMENTO ESPORTIVOS.O edital encontra-se à disposição
dos interessados no Portal de Licitações do Banco do Brasil, na sede do Clube situada à
Avenida Tívoli, nº 128, Vila Betânia, São José dos Campos - SP, CEP: 12245-481, de segunda
à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou no site
http://www.sjdesportivo.com.br/.

Em 19 de janeiro de 2023.
DALVI ROSA MOREIRA

Diretor Executivo

CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRAÇÃO E MARKETING CEAM
LT DA
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

A Faculdade ESAMC CAMPINAS mantida pelo [CENTRO DE ESTUDOS DE
ADMINISTRAÇÃO E MARKRTING] sob [CNPJ 02.635.280/0001-30], para fins do disposto no
art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, informa que foram
registrados 127 [cento e vinte sete ] diplomas no período de 21/12/2022 a 12/01/2023, no
seguinte livro de registro e sequências numéricas: [LIVRO 09 REGISTROS:
Nº:1806905,1807308,1806904,973,1806903,82,1806902,1806901,1807307,1806900,

1807306,1807305,1806899,1807304,1806898,1807303,1806897,1806896,
1807302,1807301,1806895,1807300,1806893,180,894,1806892,1806891,1807299,84,
1807298,1807297,1806890,1806889,1807296,1240,1806888,1807295,1806887,1807294,
1807293,1806886,1806885,1807292,1807291,1807290,1807289,1806884,1806883,
1806882,80,1807288,1806881,1806880,1807287,1806879,1807286,1807285,1241,
1806878,1807284,1807283,1806877,1806876,1807282,1806875,1806874,1806873,
1806872,1807281,1807280,1807279,1806870,1807278,1807277,1807276,1807275,
1807274,1807273,1807272,1806869,1806868,85,1806867,1807271,1806866,
1807270,79,1807269,1806865,1807268,1807267,1806864,1806863,1807266,
1807265,1806862,1806861,1806860,1806859,1807264,1806858,81,1806857,
1807263,1807262,1806856,1807261,1806855,1807260,1807259,78,1807258,
1806854,1806853,1806852,1806851,1807324,1806850,1807257,1806849,
1806848,1806847,1806846,1806845,1807256,1806844,64,1806843.

A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias,
no endereço: http://https://www.esamc.br/unidade/Campinas/-/acessos/ - Acessos
Internos - CONSULTA PUBLICA DE DIPLOMAS.

Campinas, 18 de janeiro de 2023.
ANA CLÁUDIA DELFINO

Secretária Geral

CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRAÇÃO E MARKETING CEAM
LT DA

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMA

A Faculdade ESAMC SÃO PAULO mantida pelo [CENTRO DE ESTUDOS DE
ADMINISTRAÇÃO E MARKRTING] sob [CNPJ 02.635.280/0008-06], para fins do disposto no
art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, informa que foram
registrados 06 [seis] diploma no período de 21/12/2022 a 12/01/2023, no seguinte livro de
registro e sequências numéricas: [LIVRO 08 REGISTROS Nº
1807144,1805797,1805895,1807142,1807143,1805896. A relação dos diplomas registrados
poderá ser consultada em até quinze dias, no endereço:
http://waeweb.esamc.br/waeasp_sp/servlet/hwmlgn?51,4211 - Acessos Internos -
CONSULTA PUBLICA DE DIPLOMAS.

São Paulo 18 de janeiro de 2023.
ANA CLÁUDIA DELFINO

Secretária Geral

CLUBE CURITIBANO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL (POR LOTE) EQUIPAMENTOS E/OU MATERIAIS ESPORTIVOS
O CLUBE CURITIBANO, CNPJ nº 76.493.626.0001-49 através de seu Pregoeiro

designado, torna público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo
indicados fará realizar licitação na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL (POR LOTE), objetivando a aquisição de EQUIPAMENTOS E/OU MATERIAIS
ESPORTIVOS para formação de atletas Olímpicos do CLUBE CURITIBANO, conforme
condições e especificações da Minuta de Termo de Referência deste Edital, visando
atender as necessidades deste Clube. O procedimento licitatório obedecerá integralmente
as Instruções Normativas do CBC de Nº 05, de 07 de junho de 2022, referente ao
REGULAMENTO DE DESECNTRALIZAÇÃO PARA AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS ESPORTIVOS - REM -, e todas disponíveis no site do CBC
https://cbclubes.org.br/sites/default/files/inline-files/IN%2005-
A%20%2B%20RMEE%2007.06.22%20-%20REGISTRADA.pdf e
https://clubecuritibano.com.br//storage/upload/cbceditais/63c708a573791.pdf e as
condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos. Data da
Publicação do Edital: 20/01/2023; Recebimento das Propostas: 31/01/2023 às 09h00;
Encerramento do Recebimento das Propostas: 01/02/2023 às 09h30 min; Data da Abertura
das Propostas: 01/02/2023 às 10h00; Início da Seção da Disputa de Preços: 01/02/2023 às
14h00; Local: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br. O Pregão Eletrônico será realizado em
sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações)
da Bolsa Brasileira de Mercado.

Em 18 de Janeiro de 2023.
RHOGER EDHUAN ZANETIN

Superintendente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2023  

PROCESSO N.º 01/2023 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a ASSOCIAÇÃO BASQUETEBOL ARTE DE 

PATO BRANCO  sediada no Rua Tocantins, n. 1394, Baixada, CEP 85.505-140, em Pato Branco - PR, 

doravante denominado “CLUBE”, realizará licitação destinada a aquisição de materiais esportivos na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo e critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, de acordo com o Ato Convocatório nº 09, disponibilizado pelo Comitê Brasileiro de Clubes - CBC, 

bem como pelo Termo de Execução nº 1/2021, formalizado junto àquele Comitê. 

Este procedimento de aquisição obedecerá, integralmente, ao REGULAMENTO DE 

DESCENTRALIZAÇÃO PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS (RMEE) 

DO COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES (CBC), aprovado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA CBC Nº 05-A, 

DE 07 DE JUNHO DE 2022 - disponível no endereço eletrônico 

https://www.cbclubes.org.br/regulamentode-compras-e-contratacoes - para fins de aplicação direta dos 

recursos financeiros oriundos da Lei Federal nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018. Subsidiariamente, 

naquilo em que o Regulamento for omisso, aplica-se a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 

instituiu a modalidade Pregão, e o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 que a regulamenta, bem 

como a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, demais legislações 

pertinentes à matéria e as exigências estabelecidas neste Edital. 

- LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação em todas as fases através do Sistema eletrônico - 

BBMNet - Bolsa Brasileira de Mercadorias www.bbmnetlicitacoes.com.br 

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:59 horas do dia 03 de fevereiro de 2023. 

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 03 de fevereiro de 2023 as 09 horas. 

- INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: 03 de fevereiro de 2023 a partir das 09:30 

horas. 

- REFERÊNCIAS DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de 

Brasília - DF 

- FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: As consultas ao Edital devem ser encaminhadas via e-mail: 

licitacao@patobasquete.com.br.  

O inteiro teor do Edital e seus anexos estão disponíveis juntos sites: https://patobasquete.com.br/ 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. Demais informações poderão ser obtidas através do e-mail: 

licitacao@patobasquete.com.br, telefone: (46) 9 8801-0655. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente processo é a aquisição de materiais esportivos relacionados na Lista 02 em 

atendimento ao Termo de Execução n. 1/2021 que tem por objeto a descentralização de recursos visando 

o apoio financeiro para aquisição de materiais esportivos necessários ao desenvolvimento desportivo, a 

mailto:contato@patobasquete.com.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
mailto:licitacao@patobasquete.com.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
mailto:licitacao@patobasquete.com.br
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serem disponibilizados aos atletas em formação permanente a Associação Basquetebol Arte de Pato 

Branco, conforme disposições contidas no Ato Convocatório n. 09 - Eixo de Materiais e Equipamentos 

Esportivos - MEE, em consonância com o Programa de Formação de Atletas do CBC - Comitê Brasileiro 

de Clubes, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.   A aquisição será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao proponente a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço de cada item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos oriundos da Lei nº 

13.756, descentralizados pelo Comitê Brasileiro de Clubes - CBC, por meio do Ato Convocatório nº 09. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico os Proponentes devidamente credenciados 

junto ao provedor do Sistema na página eletrônica BBMNet - Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.2. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso deverão ser 

obtidos diretamente no Sistema na página eletrônica BBMNet - Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.3. O procedimento, regras e critérios para o cadastramento acima citado, serão os estipulados pelo 

Sistema na página eletrônica BBMNet - Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do Proponente ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

2.5. O uso da senha de acesso pelo Proponente é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema 

na página eletrônica BBMNet - Bolsa Brasileira de Mercadorias ou ao promotor do processo de contratação 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.6. É de responsabilidade do Proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

na página eletrônica BBMNet - Bolsa Brasileira de Mercadorias e mantê-los atualizados junto aos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em 

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. A participação no certame se dará por meio do cadastramento de proposta de preços, 

exclusivamente por meio do Sistema na página eletrônica BBMNet - Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

pela empresa devidamente credenciada conforme o item 2, utilizando-se senha para acesso ao Sistema. 

3.2. Poderão participar deste certame: 

mailto:contato@patobasquete.com.br
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a) Pessoas Jurídicas que atuem em ramo de atividade compatível com o objeto a ser adquirido (indicado 

em contrato social e/ou documento equivalente) e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação e amostra exigida, constantes deste Instrumento Convocatório e seus Anexos. 

3.3. Não poderão participar deste certame: 

a) Proponentes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Proponentes que possuam em seus quadros empregados ou dirigentes vinculados ao Clube; 

c) Proponentes que possuam em seus quadros ex-empregados ou ex-dirigentes ou ex-Conselheiros do 

Clube até 180 (cento e oitenta) dias da data da respectiva demissão/afastamento da função; 

d) Proponentes que possuam em seus quadros sócios ou dirigentes que figurem como cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo 

grau, de empregados do Clube. 

e) Proponentes que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação, exceto empresas que em recuperação 

judicial, apresentem, durante a fase de habilitação, o Plano de Recuperação homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos no edital. 

f) Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

g) Proponentes declarados inidôneos para contratar com a Administração Pública, com o Comitê Brasileiro 

de Clubes ou com Clube enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida suas reabilitações; 

h) Proponentes cujos estatutos ou contratos sociais não sejam pertinentes e compatíveis com o objeto 

deste Pregão; 

i) Cooperativas de mão de obra, conforme art. 5º da Lei n. º 12.690, de 19 de julho de 2012; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

K) Empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4. A constatação de eventual ocorrência das hipóteses de vedação à participação elencadas no item 

3.3 acarretará na desclassificação da empresa no certame, ficando registro em ata de sua presença na 

sessão, qual o fundamento de não aceitação de sua participação e qual o documento da empresa ou site 

consultado. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, o Proponente assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do Sistema na página eletrônica BBMNet - Bolsa Brasileira de Mercadorias 

https://www.bbmnet.com.br/, relativo às seguintes declarações:  

3.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;  

3.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

3.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;  
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3.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado; 

3.5.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de   reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o Proponente às 

sanções previstas em Lei e neste Edital. 

 

4. INFORMAÇÕES DE DATA E DISPUTA DE PREÇOS 

4.1. DOMÍNIO: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 

4.2.         RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:59 horas do dia 03 de fevereiro de 2023.  

4.3.         ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 03 de fevereiro de 2023 as 09 horas.  

4.4.         INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 03 de fevereiro de 2023  a partir 

das 09:30 horas.  

4.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o HORÁRIO DE 

BRASÍLIA /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

4.6. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, 

que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 

referentes ao procedimento. 

4.7. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET licitações deverá 

ser esclarecida através dos canais da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, através 

dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O Proponente deverá encaminhar a proposta EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico 

até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

5.2. O Proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3. Incumbirá ao Proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.4. Até a abertura da sessão, os Proponentes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

5.5. O Proponente deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.5.1. Valor unitário e total do item; 

5.5.2. Marca; 
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5.5.3. Fabricante (quando for o caso);  

5.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando a marca, modelo (quando for o caso), prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, inclusive quanto ao frete e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens na sede do Clube. 

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do Proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. ENCERRADA A ETAPA CLASSIFICATÓRIA, A PREGOEIRA CONVOCARÁ SOMENTE OS 

LICITANTES DECLARADOS VENCEDORES PARA ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS 

AJUSTADA AO VALOR VENCIDO, CONFORME MODELO ANEXO V - MODELO PROPOSTA DE 

PREÇOS AJUSTADA, EM DUAS HORAS CONTADOS DA CONVOCAÇÃO PARA O E-MAIL 

licitacao@patobasquete.com.br BEM COMO PASSARÁ A ANALISAR OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO SOMENTE DOS LICITANTES DECLARADOS VENCEDORES, CONFORME ITEM 08 

DO EDITAL. 

5.10.1.     O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  

5.10.2.   Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para 

confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails 

que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador 

5.11.  Os preços e os produtos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e de proposta sujeitará 

ao Proponente às sanções previstas neste Edital. 

5.13. Para formulação da sua proposta de preços, a licitante deverá observar o descritivo contido neste 

edital, bem como as demais especificações e exigidas em editas e seus anexos. 

5.14.  A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto deste certame, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preço, ofertas de vantagens, ou quaisquer condições não previstas neste Edital. 

 

6. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

6.1. A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 
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6.2. As propostas que não atenderem às exigências deste instrumento convocatório e/ou forem 

inexequíveis serão desclassificadas. 

6.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 

de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.4. Iniciada a etapa de lances, os Proponentes classificados poderão oferecer lances sem restrições 

de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior ao seu 

último lance ofertado. 

6.4.1. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo, é permitido ao pregoeiro a abertura 

e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma aquisição. 

6.5. Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que estará sempre 

indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real pelos Proponentes. 

6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os Proponentes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do Proponente. Será desclassificada a proposta 

que identifique o licitante. 

6.7. Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá como de menor valor, o lance que tiver sido 

primeiramente registrado. 

6.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Proponentes para a recepção dos lances, 

retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos Proponentes, mediante 

mensagem eletrônica postada no Sistema na página eletrônica divulgando data e hora da reabertura da 

sessão. 

6.10. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

6.11. A etapa de lances da sessão pública será realizada no MODO DE DISPUTA ABERTO, e terá a 

duração inicial de 10 (dez) minutos. 

6.11.1. Caso algum lance seja oferecido nos últimos 2 (dois) minutos tratados o subitem 6.11, o tempo é 

prorrogado por outros 2 (dois) minutos e assim sucessivamente. 

6.12. Passados os 5 (cinco) minutos das propostas derradeiras, as mesmas serão divulgadas e 

identificadas no Sistema na página eletrônica, apurando-se a proposta mais vantajosa. 

6.13. Caso o Proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

6.14. Conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da LC 123/2006, as propostas de microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta 

ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.16. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais Proponentes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes não 

serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos Proponentes é utilizada como 

um dos critérios de classificação, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.19. Havendo eventual empate entre propostas, será assegurada a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

6.20.1. no país; 

6.20.2. por empresas brasileiras;  

6.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

6.21. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.  

6.22. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao Proponente para que seja obtido melhor preço, observado o critério 

de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

6.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Proponentes. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

NÃO SERÃO ADJUDICADOS ITENS CUJO VALORES ESTEJAM ACIMA DOS VALORES DE 

REFERÊNCIA ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE 

EDITAL. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e após a verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

7.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da aquisição não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio Proponente, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3. Para diligencia ou esclarecimento, a Pregoeira poderá convocar o Proponente para enviar 

documento digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, ou via e-mail, estabelecendo prazo 

de 2 HORAS para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro 

poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do Proponente, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.3.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de CATÁLOGOS, FOLHETOS OU SIMILARES, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.3.2 Também serão aceitas declarações do fabricante dos equipamentos quando as características 

técnicas não constarem em catálogos/manuais.  

7.3.3 O manual do usuário deve estar no idioma português do Brasil; outras documentações devem 

estar, preferencialmente em Português do Brasil, sendo aceito como idioma alternativo apenas o Inglês; 

caso contrário, deve ser apresentada tradução juramentada. 

7.3.4 Serão considerados catálogos indicações do sítio dos fabricantes na internet, desde que seja 

possível a verificação do modelo/código do produto informado na proposta.  

7.3.5 Não serão considerados catálogos documentos criados pela licitante, e que sejam mera cópia de 

imagens da internet com a especificação descrita no Edital.  

7.3.6 Após a análise do documento, o mesmo não será devolvido à proponente, o qual será anexado ao 

processo licitatório. 

7.4. OS PROPONENTES CLASSIFICADOS EM PRIMEIRO LUGAR PARA OS ITENS 10 AO 18 

(UNIFORMES) SERÃO CONVOCADAS PELA PREGOEIRA, ATRAVÉS DE MENSAGEM ELETRÔNICA 

NO SISTEMA OPERACIONAL DO PREGÃO ELETRÔNICO (CHAT) PARA ENCAMINHAR UMA 

AMOSTRA personalizada de cada numeração (ex: 1 unidade de amostra P, 1 unidade de amostra M e 

assim sucessivamente ou outra forma acordada entre as partes), correspondente ao item que venceu 

provisoriamente, que será analisada por comissão designada pelo Clube. O Clube encaminhará 

juntamente com a notificação de solicitação de entrega da amostra, o desenho com as cores de cada item 

solicitado, bem como a arte para impressão de cada logomarca necessária, observado o número de 

logomarca em cada item, não podendo ser alterada sem autorização prévia. O clube tem como as 

principais cores: Azul, Vermelha e Branca, sendo possível ter as cores pretas, cinza, laranja e amarela em 

alguns itens, como coletes de treinamentos. 

7.4.1     As amostras deverão ser recebidas pela Associação Basquetebol Arte de Pato Branco 

diretamente para a Rua Tocantins, n. 1394, Baixada, CEP 85.505-140, em Pato Branco - PR, dentro de 

até 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, contados da convocação por parte da Pregoeira e equipe de apoio via CHAT 

do sistema operacional do pregão eletrônico.  

7.4.2     O local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 

será facultada a todos os interessados, incluindo os demais proponentes, será divulgado através de 

mensagem eletrônica no sistema operacional do pregão eletrônico (Chat). 
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7.4.3     Os resultados das avaliações das amostras serão divulgados através de mensagem eletrônica 

no sistema operacional do pregão eletrônico (Chat). 

7.4.4         As amostras serão analisadas pelo Clube, que avaliará os itens de forma objetiva os seguintes 

aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: corte da peça, gola, mangas, punho, zíper, qualidade do 

corte e costura, acabamento externo e interno, cores, qualidade do tecido, tamanho adequado das 

serigrafias, tamanho adequado da peça. 

7.4.5 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do Proponente será recusada. 

7.4.6 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência, podendo ainda ser solicitado demais informações 

complementares necessárias. 

7.4.7 Os exemplares colocados à disposição do Clube serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

7.4.8 Após a análise da amostra, a mesma não será devolvida à proponente, o qual será utilizada para 

comparativo no ato da entrega definitiva dos itens. 

7.5. Os Proponentes deverão colocar à disposição do Clube todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.6. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 

preferência, o Pregoeiro solicitará ao Proponente que envie o documento comprobatório da caracterização 

do produto manufaturado nacional. 

7.7. O Proponente que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

7.7.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do Proponente, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no Sistema a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

7.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o Proponente deverá comprovar sua condição 

de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

7.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para empresas enquadradas 

como ME/EPP, conforme estabelece a Lei Complementar n. 123/2006 será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento imediatamente posterior à declaração de 
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vencedor da aquisição, prorrogáveis por igual período, a critério do Clube, para a regularização da 

documentação. 

7.12. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Legislação pertinente, sendo 

facultado à instituição convocar os Proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a aquisição. 

7.13. ENCERRADA A ETAPA CLASSIFICATÓRIA, A PREGOEIRA CONVOCARÁ SOMENTE OS 

LICITANTES DECLARADOS VENCEDORES PARA ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS 

AJUSTADA AO VALOR VENCIDO, CONFORME MODELO ANEXO V - MODELO PROPOSTA DE 

PREÇOS AJUSTADA, EM DUAS HORAS CONTADOS DA CONVOCAÇÃO PARA O E-MAIL 

licitacao@patobasquete.com.br, BEM COMO PASSARÁ A ANALISAR OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO SOMENTE DOS LICITANTES DECLARADOS VENCEDORES, CONFORME ITEM 08 

DO EDITAL. 

7.13.1 A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA CONTENDO Razão social ou 

denominação social, número do CNPJ, endereço completo, com CEP e os números de veículos de 

comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou 

borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa 

(se Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos itens vencidos, 

incluindo a marca, quantidade, preço unitário final proposto e preço total por item, considerando até dois 

algarismos após a vírgula, prazo de validade da proposta mínimo 60 dias, conforme modelo de proposta 

ANEXO V - Modelo Proposta de Preços ajustada. 

7.14.  OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ESPECIFICADOS NO ITEM 08 DO EDITAL PODERÃO 

SER APRESENTADOS E ANEXADOS POR MEIO DO SISTEMA BBNNET EM CAMPO ESPECIFICO, 

OU AINDA SEREM ENCAMINHADOS VIA E-MAIL licitacao@patobasquete.com.br, EM DUAS HORAS 

CONTADOS DA CONVOCAÇÃO DA PREGOEIRA.  

7.14.1     O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação e justificada 

formalizada pelo Proponente, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

7.15.      Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira 

para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador. 

7.15.1     Os Documentos remetidos, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pela Pregoeira.  

7.15.2     Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

7.15.3     Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à A 

ASSOCIACAO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO, inscrita no CNPJ sob o nº 03.061.958/0001-

80 sediada na Rua Tocantins, n. 1394, em Pato Branco - PR, aos cuidados da Pregoeira. 
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7.16. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos tenham sido anexados ou a 

documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 

7.17. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, inclusive quanto 

aos documentos de habilitação, o Pregoeiro DECLARARÁ O PROPONENTE COMO VENCEDOR DO 

CERTAME, sendo-lhe adjudicado o objeto do referido Pregão, caso não haja(m) recurso(s). 

7.18. Caso algum Proponente deseje impetrar RECURSO ADMINISTRATIVO único contra decisão do 

Pregoeiro, deverá manifestar sua intenção através e EXCLUSIVAMENTE do sistema eletrônico no prazo 

máximo de até 2h (duas horas) após a declaração do vencedor, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso escritas, ficando facultado aos demais 

Proponentes desde logo apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente. 

7.19. A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada EXCLUSIVAMENTE em campo 

específico do Sistema na página eletrônica do pregão eletrônico. 

7.20. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos Proponentes 

classificados e desclassificados, ficando sob responsabilidade das licitantes o acompanhamento das 

operações no Sistema Eletrônico. 

7.21. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer importará 

na decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto ao Licitante declarado 

vencedor. 

7.22. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

7.23. O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.  

7.24. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, 

durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões pelos 

demais licitantes, serão realizados EXCLUSIVAMENTE no âmbito no sistema eletrônico em formulários 

próprios.  

7.25. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados junto 

ao Clube. 

7.26. Decididos os recursos, o Presidente do Clube fará a homologação da adjudicatária. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Para habilitação neste certame serão exigidos os seguintes documentos, que ficarão anexados ao 

processo de aquisição, sendo vedada sua retirada ou substituição, exceto nos casos previstos em Lei. Os 

documentos de habilitação deverão ser encaminhados somente pelo Proponente vencedor. 

8.2.  RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

8.2.1.  Cópia do Documento de Identificação com foto do(s) representante(s) legal(is); 

8.2.2.  Prova de registro comercial, no caso de empresário individual; 

8.2.3.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado na junta 

comercial da sua sede, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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8.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

8.2.5. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

8.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

8.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

8.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei.  

8.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei.  

8.3.6. Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br.  

8.3.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.3.9. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, as 

empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de regularização da documentação 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do clube. 

8.3.10. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido receita bruta igual ou inferior a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita 

bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 

milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

suas posteriores alterações.  

8.3.11. Para fins de diligencia e analise quanto ao enquadramento acima estabelecido, a pregoeira poderá 

solicitar documento complementar ao licitante, sob pena de não auferir os benefícios estabelecidos na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

mailto:contato@patobasquete.com.br
http://www.tst.jus.br/


Associação Basquetebol Arte de Pato Branco    

Página 13 de 41 

R. Tocantins, 1394 – Baixada, Pato Branco – PR, 85505-140 

contato@patobasquete.com.br      (46) 9.9974-0661 

8.4.1. Certidão negativa de falência ou em recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não superior a 3 (três) meses da data limite para recebimento das propostas, se 

outro prazo não constar do documento.  

8.4.1.1.  Em respeito à Súmula 50, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, será aceita a 

participação de empresa que esteja em recuperação judicial, desde que apresente o Plano de 

Recuperação já homologado e em pleno vigor. 

8.5 RELATIVA À DECLARAÇÕES consistirá em: 

8.5.1. Declaração da Licitante de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo ANEXO III - Modelo 

da Declaração inexistem fatos impeditivos. 

8.5.2. Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, (somente nos 

casos em que a empresa detém enquadramento legal) conforme modelo ANEXO IV - Modelo de 

declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.6. Será julgado habilitado o Proponente que apresentar os documentos exigidos, validamente e em 

conformidade com este instrumento convocatório. 

8.7. Será julgado inabilitado o Proponente que não atender às exigências deste instrumento 

convocatório, notadamente quanto a não apresentação ou apresentação irregular de qualquer documento 

solicitado. 

8.8. Para fins de diligencia, ou confirmação, poderão ser solicitados também, documentos de 

habilitação complementares, necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados. 

8.9. As certidões comprobatórias de regularidade ou inexistência de débito e demais documentos 

deverão estar no prazo de validade neles consignados. Na falta desta informação serão considerados 

válidos por 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão. As exceções serão avaliadas quando for 

anexada legislação para o respectivo documento. 

8.10. Os documentos emitidos através da Internet terão sua autenticidade verificada pelo Clube. 

8.11. Todos os documentos deverão ser emitidos em favor do domicílio ou sede da Proponente e estar 

em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo, salvo aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

8.12. Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a apresentação de 

protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como definitivo.  

 

9. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimento ou de 

impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até  03 (três) 

dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, Não impugnado o ato convocatório, 

preclui toda a matéria nele constante. 

9.2. A impugnação não possui efeito suspensivo 

9.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente 
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9.4. Eventual impugnação do edital, bem como os questionamentos, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro 

do Clube através do e-mail: licitacao@patobasquete.com.br, ou ainda ser encaminhados por meio do 

sistema BBMNet Licitações, que irá receber e encaminhar à autoridade competente que decidirá sobre o 

seu recebimento, tempestividade e razões de mérito. 

9.5. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para 

confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.  A pregoeira não se responsabilizará por e-mails 

que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador. 

9.6. Incumbe ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor requisitante do processo, decidir sobre os pedidos de 

esclarecimentos e impugnações no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento do 

pedido. 

9.7. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame; 

9.8. As respostas às impugnações, aos pedidos de esclarecimentos, bem como quaisquer alterações 

ao edital, incluindo o adiamento da data agendada para realização do certame, serão divulgadas por notas 

informativas e/ou avisos, divulgados no site do clube https://patobasquete.com.br/. 

9.9. Pedidos de esclarecimento protocolados/encaminhados fora do prazo não serão considerados. 

9.10. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante ou cidadão que não apontar 

as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o terceiro dia útil que anteceder à data 

de realização do Pregão. 

9.11. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

9.12. Após a abertura do certame, das decisões do Pregoeiro caberá recurso único fundamentado, 

conforme segue: após declaração de vencedor, em sessão pública, qualquer Proponente poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso escritas, ficando facultado aos demais 

Proponentes desde logo apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediatas dos autos. 

9.13. Decairá o direito de interpor recurso ao Proponente do procedimento seletivo que não se fizer 

legalmente representado durante a(s) sessão(ões). 

9.14. Os recursos terão efeito suspensivo. 

9.15. O provimento de recursos pela autoridade competente importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 
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10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Proponente declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os Proponentes remanescentes serão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio de mensagem via chat no Sistema na página eletrônica BBMNet 

- Bolsa Brasileira de Mercadorias https://www.bbmnet.com.br/. 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. O objeto da aquisição será adjudicado ao Proponente declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade Competente do Clube, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Máxima do 

Clube homologará o procedimento de aquisição. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da aquisição, em sendo realizada a contratação, será firmado o respectivo 

Termo de Contrato. 

13.2. Quando a entrega for imediata, o Termo de Contrato poderá ser substituído por outro documento, 

como proposta com aceite, carta contrato, pedido de compra, autorização de produção e fornecimento, ou 

documento equivalente. 

13.3. O Adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do Adjudicatário e aceita pelo Clube. 

13.5. O prazo de vigência da contratação é consonante com o prazo de fornecimento dos bens 

adquiridos, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual. 

13.6. Se o Adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 

convocado outro Proponente, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, em observância aos Regulamentos do CBC. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, em 

observância aos Regulamentos do CBC. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital, 

em observância aos Regulamentos do CBC e desde que o pagamento ocorra somente após o efetivo 

fornecimento do bem. 

 

17. DAS SANÇÕES 

17.1 Comete infração a Contratada que: 

17.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

17.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5 Cometer fraude fiscal. 

17.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Clube pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

17.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

17.2.2 Multa moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 dias; 

17.2.3 Multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

17.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

17.2.5 Suspensão de participar de processos e aquisição e impedimento de contratar com o Clube pelo 

prazo de até dois anos. 

17.2.6 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração no subitem 17.1 deste Termo de Referência. 

17.3 As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.5 e 17.2.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.4 Também ficam sujeitas às mesmas penalidades as empresas ou profissionais que: 

17.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos. 

17.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

17.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo específico que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

17.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Clube, ou, ainda, deduzidos da garantia de execução. 
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17.7 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pelo Presidente do Clube. 

17.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

Contratada, o Clube poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

17.9 O Presidente do Clube, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Clube, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas na legislação pertinente. 

18.2. Constituem motivo para rescisão de contrato: 

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) a lentidão do cumprimento contratual, levando o contratante a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

c) o atraso injustificado no início dos serviços; 

d) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante; 

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a execução contratual, assim como as de seus superiores; 

f) o cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 

g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 

contratante, exaradas no processo, ao qual se refere o contrato; 

k) contração de menores para prestação de quaisquer serviços, objeto do presente instrumento; 

l) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

18.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos dos processos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação 

de rescisão. 

18.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito do Clube; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de aquisição, desde que haja 

conveniência para o contratante; 

c) judicial. 

18.3.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da Autoridade Máxima. 
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19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A simples participação na presente aquisição evidencia ter o Proponente, se candidatado ao 

certame, examinado cuidadosamente o objeto do instrumento convocatório e seus anexos, se inteirando 

de todos os seus detalhes e com eles haver concordado. 

19.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela pregoeira. 

19.4. O Clube não admitirá declarações posteriores à abertura das propostas de desconhecimento de 

fatos, no todo ou em parte, que dificultem ou impossibilitem julgamento das propostas ou a adjudicação 

ao Proponente vencedor. 

19.5. É facultado ao Pregoeiro, Comissão de Aquisição ou à Autoridade Máxima do Clube Superior, em 

qualquer fase da aquisição, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

proposta. 

19.6. Após a fase de abertura de “PROPOSTA DE PREÇOS”, não caberá desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente. 

19.7. A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, 

para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a 

majoração do preço proposto. 

19.8. O Clube poderá conferir prazo de 08 (oito) dias úteis para os Proponentes, caso todas sejam 

desclassificadas ou inabilitadas (todas numa mesma fase), a fim de que as mesmas possam adequar 

propostas ou documentação, conforme o caso. 

19.9. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 

sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua 

desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos 

previstos. 

19.10. Fica assegurado ao Clube o direito de adiar, cancelar no todo ou em parte, a presente aquisição, 

antes de assinado o contrato, sem que em decorrência de qualquer dessas medidas, tenham os 

participantes direito à indenização, compensação ou reclamação de qualquer natureza. 

19.11. A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico 

(e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o 

decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 

comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 

recebimentos dos documentos. 
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19.12. As decisões provenientes do curso deste certame, bem como seu resultado serão comunicadas 

no Sistema operacional na página eletrônica BBMNet - Bolsa Brasileira de Mercadorias podendo ser ainda 

divulgadas através de correspondência aos Proponentes, ou através de qualquer outro qualquer outro 

meio permitido. 

19.13. Fazem parte integrante deste Edital:  

19.13.1. ANEXO I - Termo de Referência.  

19.13.2. ANEXO II - Minuta Termo de Contrato de Compra.  

19.13.3. ANEXO III - Modelo da Declaração inexistem fatos impeditivos.  

19.13.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

19.13.5. ANEXO V - Modelo Proposta de Preços ajustada. 

 

Pato Branco, 19 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

GIZELI CRISTINA MATTEI 

PREGOEIRA  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2023 

PROCESSO N.º 01/2023 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais esportivos relacionados na Lista 02 em atendimento ao Termo de Execução 

n. 1/2021 que tem por objeto a descentralização de recursos visando o apoio financeiro para aquisição de 

materiais esportivos necessários ao desenvolvimento desportivo, a serem disponibilizados aos atletas em 

formação permanente a Associação Basquetebol Arte de Pato Branco, conforme disposições contidas no 

Ato Convocatório n. 09 - Eixo de Materiais e Equipamentos Esportivos - MEE, em consonância com o 

Programa de Formação de Atletas do CBC - Comitê Brasileiro de Clubes, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Item Quant Und. Descritivo Valor Unit. Valor Total 

1 1 Und 

Massageador para pernas (joelhos), (igual, 
similar ou superior Max Recovery) 3 tipos 
de vibração com sequencias variáveis; 
Ajuste de níveis de temperatura; Controle 
digital de calor e vibração; Tecido Neoprene 
(Isolante térmico, muito resistente e 
elástico); Portátil; Sequencias de tempo 
para um tratamento personalizado. 

2.044,50 2.044,50 

2 1 Unidade 

Pistola de liberação (igual, similar ou 
superior a Phoenix), mínimo de 03 
velocidades, mínimo de 05 ponteiras, 
conexão bluetooth, bateria de ion de litio de 
mínimo de 30 hz, carregador bivol. 

3.093,25  3.093,25  

3 1 Conjunto 

Bota pneumática, (igual, similar ou 
superior a Recovery) Tamanho Grande, 
Inclui unidade de controle, mangueiras, 
fonte de alimentação, acessórios de duas 
pernas G; Aplicativo habilitado para 
tecnologia Bluetooth; Potência de 12 V de 
tensão e bateria recarregável de ions de 
litio; Configurações personalizáveis de 
tempo, pressão e zona; Recurso Zone 
Boost; Material durável. 

11.200,00  11.200,00  

4 1  Par 

Aro de basquete - frontal e lateral Aro de 
basquete 180°, marca Pequita, anel 
multidirecional tipo breakaway, padrão para 
o super sam, sam 325 e sam 245, padrão 
de competição de alta classe FIBA, 
mecanismo de travação positivo ajustável, o 
aro rompe tanto na frente como 
lateralmente, sem ganchos para fixar a 
rede. Número de alças para redinha com 12 
pontos de fixação. 

453,33  453,33  

5 18  Unidade 
Bola de Basquete Penalty 7.8 Crossover. 
Bola de Basquete Oficial do NBB, tamanho 
7.8, 100% microfibra, circunferência 

472,50  8.505,00 
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Item Quant Und. Descritivo Valor Unit. Valor Total 

aproximada de 74,9 a 78 cm e peso 
aproximado de 567 a 650 g. 

6 20 Unidade 

Bola de Basquete - Masculino. Bola de 
basquete da marca Spalding, fornecedora 
oficial da Confederação Brasileira de 
Basketball - modelo TF 1000 tamanho 7 - 
masculina. - mínimo 6 bolas. 

457,50  9.150,00 

7 12 Unidade 

Bola de Basquete - Feminino. Bola de 
basquete Spalding, fornecedora oficial da 
Confederação Brasileira de Basketball - 
modelo TF 1000 tamanho 6 - feminina. - 
mínimo 6 bolas. 

457,00  5.484,00 

8 2 Unidade 

Prancheta Tática Basquete. Prancheta com 
caneta e material em PDF dupla face, conta 
com peças de imãs, que simulam os 
jogadores e bola. Acompanha: apagador, 
caneta, ímãs, rascunho. 
ESPECIFICAÇÕES: Pasta Prancheta 
Magnética Tática. Jogadores numerados; 
Bola magnética; Caneta (pincel atômico) 
com apagador; Bloco timbrado para 
rascunho. 

200,00  400,00 

9 2 Par 

Rede para aro de basquete. Rede de aro de 
basquete, trançada artesanalmente em 
algodão cru de 6mm. Possui 12 alças 
conforme regra da FIBA. Possui 45 cm de 
comprimento e possui alças reforçadas. 

102,50  205,00 

10 120 Conjunto 

Uniforme de Competição - Conjunto 
masculino.  
Uniforme de jogo (regata + 
short/calção/Bermuda) Modelagem 
masculina, Regata e calção em Tecido tipo 
dryfit com poliamida ou similar, cor sólida 
(até 3 cores), gola v ou equivalente e 
impressão em sublimação. 
Regata em Tecido tipo dryfit com poliamida 
ou similar, cor sólida (até 3 cores), gola V ou 
equivalente e impressão em sublimação. 
Calção em tecido cotton lycra ou similar e 
impressão em sublimação.  
OBS: As impressões em sublimação devem 
contemplar as logomarcas da CBC (Selo de 
Formação de Atletas) e a do Clube. 
"Tamanho P, M, G, GG e EXG Numeração: 
04 a 18. O Uniforme será nas principais 
cores do Clube: Azul, Vermelha e Branca, 
sendo possível ter as cores pretas e cinza." 

89,00  10.680,00 

11 135 Conjunto 

Uniforme de Treino - Conjunto masculino. 
Conjunto composto por uma camiseta 
regata dupla face e uma bermuda de 
basquetebol com elástico e ilhós para 
utilização no treinamento. Confeccionadas 
em dry, 100% poliéster. Com aplicação de 
até 6 marcas diferentes no uniforme. Selo 
de formação do CBC conforme manual de 
identidade visual.  

118,00  15.930,00 
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Item Quant Und. Descritivo Valor Unit. Valor Total 

"Tamanho P, M, G, GG e EXG. O Uniforme 
será nas principais cores do Clube: Azul, 
Vermelha e Branca, sendo possível ter as 
cores pretas e cinza." 

12 20 Unidade 

Uniforme de Competição - Camiseta de 
aquecimento. Camiseta de aquecimento 
meia manga confeccionadas em algodão e 
poliéster. Com aplicação de até 6 marcas 
diferentes na camiseta. Selo de formação 
do CBC conforme manual de identidade 
visual. 
"Tamanho P, M, G, GG e EXG O Uniforme 
será nas principais cores do Clube: Azul, 
Vermelha e Branca, sendo possível ter as 
cores pretas e cinza." 

54,67  1.093,40 

13 70 Conjunto  

Uniforme de Viagem/Passeio - Conjunto 
masculino. Camisa polo meia manga para 
passeio confeccionadas 100% algodão. 
Com aplicação de até 6 marcas diferentes 
na camisa e calça fabricada em tecido em 
poliéster com cordão interno e cós alto, 
possui bolsos laterais e traseiro. Selo de 
formação do CBC conforme manual de 
identidade visual.  
"Tamanho P, M, G, GG e EXG. O Uniforme 
será nas principais cores do Clube: Azul, 
Vermelha e Branca, sendo possível ter as 
cores pretas e cinza." 

50,00  3.500,00 

14 20 Conjunto  

Uniforme de Competição - Conjunto 
Comissão Técnica. Camisa polo meia 
manga confeccionada 100% algodão. Com 
aplicação de até 6 marcas diferentes na 
camisa, calça fabricada em tecido em 
poliéster com cordão interno e cós alto, 
possui bolsos laterais com zíper. Selo de 
formação do CBC conforme manual de 
identidade visual.  
"Tamanho P, M, G, GG e EXG. O Uniforme 
será nas principais cores do Clube: Azul, 
Vermelha e Branca, sendo possível ter as 
cores pretas e cinza." 

110,00  2.200,00 

15 20 Conjunto  

Uniforme de Treino - Conjunto 
Comissão Técnica. Camiseta meia manga 
confeccionadas em algodão e poliéster. 
Com aplicação de até 6 marcas diferentes 
na camiseta, bermuda fabricada em tecido 
em poliéster com cordão interno e cós alto, 
bolso nas laterais com zíper. Selo de 
formação do CBC conforme manual de 
identidade visual.  
"Tamanho P, M, G, GG e EXG. O Uniforme 
será nas principais cores do Clube: Azul, 
Vermelha e Branca, sendo possível ter as 
cores pretas e cinza." 

105,00  2.100,00 

16 70 Conjunto  
Uniforme de Viagem/Passeio - Conjunto de 
moletom masculino. Moletom masculino 
composto por moletom com capuz e laterais 

262,50  18.375,00 
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Item Quant Und. Descritivo Valor Unit. Valor Total 

e calça com bolsos laterais. Fabricado em 
algodão e poliéster. Com aplicação de até 6 
marcas diferentes no agasalho. Selo de 
formação do CBC conforme manual de 
identidade visual.  
"Tamanho P, M, G, GG e EXG. O uniforme 
será nas principais cores do Clube: Azul, 
Vermelha e Branca, sendo possível ter as 
cores pretas e cinza." 

17 40  Conjunto  

Uniforme de Viagem/Passeio - Agasalho 
masculino. Agasalho masculino composto 
por jaqueta com zíper e bolsos laterais e 
calça com bolsos laterais. Fabricado em 
poliéster. Com aplicação de até 6 marcas 
diferentes no agasalho. Selo de formação 
do CBC conforme manual de identidade 
visual.  
"Tamanho P, M, G, GG e EXG. O uniforme 
será nas principais cores do Clube: Azul, 
Vermelha e Branca, sendo possível ter as 
cores pretas e cinza." 

273,75  10.950,00 

18 50  Unidade  

Uniforme de Treino - Colete. Coletes para 
treino fabricado 100% em Poliester. Com 
aplicação de até 6 marcas diferentes no 
colete. Selo de formação do CBC conforme 
manual de identidade visual. "Tamanho P, 
M, G, GG e EXG. O uniforme será nas 
principais cores do Clube: Azul, Vermelha e 
Branca, sendo possível ter as cores pretas, 
cinza, laranja e amarela em alguns itens, 
como coletes de treinamento." 

29,00  1.450,00 

19 1 Unidade   
Fita de Suspensão Fita de suspensão de 
uso funcional de aproximadamente 3m x 
25mm e fabricada em 100% de poliéster. 

180,00 180,00 

20 1 Unidade 

Wall Ball 18 Kg Wall Ball de 18 kg produzida 
em Couro Impermeável com enchimento é 
feito com raspas de borracha, granalha, 
recortes de tecido e manta acrílica. Com 
reforço na costura. 

386,33 386,33 

21 1 Unidade   

Wall Ball 14 Kg Wall Ball de 14 kg produzida 
em Couro Impermeável com enchimento é 
feito com raspas de borracha, granalha, 
recortes de tecido e manta acrílica. Com 
reforço na costura. 

356,67 356,67 

22 3 Unidade 

Wall Ball 6 Kg Wall Ball de 6 kg produzida 
em Couro Impermeável com enchimento é 
feito com raspas de borracha, granalha, 
recortes de tecido e manta acrílica. Com 
reforço na costura. 

339,67  1.019,01 

23 3  Unidade   

Wall Ball 4 Kg Wall Ball de 4 kg produzida 
em Couro Impermeável com enchimento é 
feito com raspas de borracha, granalha, 
recortes de tecido e manta acrílica. Com 
reforço na costura. 

313,00  939,00 

24 3 Unidade   
Caixa Térmica Caixa isotérmica com ou 
sem rodas, com capacidade em litros 

150,00  450,00  
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Item Quant Und. Descritivo Valor Unit. Valor Total 

variada para armazenamento de gelo. 
Capacidade mínima de 10 litros. 

25 2 Unidade   

Jarra/Galão Térmica. Jarra/Galão 
isotérmico com capacidade em litros 
variada para armazenamento de água e 
isotônico. Capacidade de litros 20 L. 

350,00  700,00 

26 1  Unidade   

Quadro Tático com tripé, caneta ou uso de 
imã, tripé retrátil em alumínio com sistema 
de engate rápido. Quadro Tático Magnético 
de Basquete com Tripé  fabricado em MDF 
com acabamento reforçado em Alumínio. 
Possui tripé retrátil e com sistema de engate 
rápido. Acompanham o produto uma caneta 
com sistema de limpeza a seco e também 
imãs que simulam jogadores e bola, 
permitindo duplo sistema de demonstração. 
Acompanha o quadro uma bolsa em Nylon 
reforçada e um estojo para caneta e imãs. 
Produto desenvolvido para profissionais. 
Características: Duas opções para 
demonstrações num mesmo quadro, 
através de caneta ou imã. Caneta com 
sistema de limpeza a seco. Imãs que 
simulam os jogadores e a bola. Tripé retrátil 
em alumínio com sistema de engate rápido. 
Dimensões aproximadas: 51 cm x 85 cm (L 
X A) Altura montado: 1,60 m Peso 
aproximado: 7,8 kg Acompanha bolsa em 
nylon super resistente com dois 
compartimentos laterais e um estojo para a 
caneta e os imãs. 

952,50 952,50 

27 100 Rolo 

Bandagem Rígida Adesiva Athletic Tape. 
Rolo de bandagem rígida adesiva athletic 
Tape igual, similar ou superior à marca 
Cramer 950. Pouros Tape. 

69,00  6.900,00 

28 30  Rolo 
Bandagem em espuma. Rolo de bandagem 
em espuma igual, similar ou superior à 
marca Cramer. 

 53,50  1.605,00 

29 2 Unidade 

Bolsa de gelo com suporte grande. Bolsa 
para aplicação de Gelo ou Calor (água 
quente) para tratamentos preventivos ou 
regenerativos de lesões musculares. 
Capacidade de 2 litros. Produto com 
suporte em neoprene elástico para 
acomodação junto ao corpo. 

100,00  200,00 

30 10 Unidade  
Spray de álcool 70%. Spray contendo álcool 
Isopropílico 70%. 

30,00  300,00 

     120.801,99 

 

JUSTIFICATIVA PARA OS MATERIAIS QUE CONTÉM INDICAÇÃO DE MARCA: Quanto a indicação 

de marca na descrição de alguns materiais esportivos, justificamos e informamos que as descrições dos 

materiais são previamente estabelecidas pela lista ofertada pelo CBC - Comitê Brasileiro de Clubes e não 

pode ser alterada, posto que as marcas indicadas são reconhecidas e/ou homologadas pela 

Confederação/Liga Nacional do respectivo esporte e não podem ser substituídas.  
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- OS PROPONENTES CLASSIFICADOS EM PRIMEIRO LUGAR PARA OS ITENS 10 AO 18 

(UNIFORMES) SERÃO CONVOCADAS PELA PREGOEIRA, ATRAVÉS DE MENSAGEM ELETRÔNICA 

NO SISTEMA OPERACIONAL DO PREGÃO ELETRÔNICO (CHAT) PARA ENCAMINHAR UMA 

AMOSTRA personalizada de cada numeração (ex: 1 unidade de amostra P, 1 unidade de amostra M e 

assim sucessivamente ou outra forma acordada entre as partes), correspondente ao item que venceu 

provisoriamente, que será analisada por comissão designada pelo Clube. O Clube encaminhará 

juntamente com a notificação de solicitação de entrega da amostra, o desenho com as cores de cada item 

solicitado, bem como a arte para impressão de cada logomarca necessária, observado o número de 

logomarca em cada item, não podendo ser alterada sem autorização prévia. O clube tem como as 

principais cores: Azul, Vermelha e Branca, sendo possível ter as cores preta, cinza, laranja e amarela em 

alguns itens, como coletes de treinamentos. 

1.2 A aquisição será dividida em itens, facultando-se ao proponente a participação em quantos itens 

forem de seu interesse. 

 

2. ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. O Clube dispõe dos recursos financeiros necessários à presente contratação, que foram 

descentralizados pelo CBC no âmbito de Ato Convocatório nº 09. 

2.2. A presente contratação é realizada com fulcro nos artigos 19 e 20 do Regulamento de 

Descentralização para Aquisições de Equipamentos e Materiais Esportivos do CBC - REM. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratação baseia-se na parceria firmada entre o Clube e o Comitê Brasileiro de 

Clubes - CBC, oriunda do Ato Convocatório nº 09 publicado pelo CBC. 

3.2 O Ato Convocatório nº 09 tem por objeto a Aquisição de Materiais e/ou Equipamentos Esportivos, 

necessários para o desenvolvimento de esportes olímpicos, a serem disponibilizados aos atletas em 

formação permanente no CLUBE, no âmbito do Programa de Formação de Atletas do CBC. 

3.3 Destaca-se que as ações constantes naquele Edital se amparam no art. 23 da Lei Federal nº 

13.756/2018, bem como no Programa de Formação de Atletas do CBC. 

3.4 Dispõe o citado dispositivo legal que recursos públicos destinados ao CBC devem ser aplicados, 

exclusiva e integralmente, em programas e projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção do 

desporto, de formação de recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, 

de participação em eventos desportivos e no custeio de despesas administrativas. 

3.5 Em consonância com essa disposição legal, aquele Comitê editou seu Programa de Formação de 

Atletas, o qual inseriu a aquisição de materiais e equipamentos esportivos como um dos eixos 

estruturantes das ações por ele promovidas. São eixos estruturantes do Programa os materiais e 

equipamentos esportivos, os recursos humanos e as competições. 

3.6 De acordo com aquele Programa, a aquisição de materiais e equipamentos esportivos é 

caracterizada como o fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto realizados pelos Clubes, em 

benefício dos atletas em formação permanente, mediante a execução descentralizada de recursos. 
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3.7 Assim, o CBC, por meio do Ato Convocatório nº 09, decidiu pela atualização e modernização dos 

parques esportivos disponibilizados pelos Clubes, mediante a celebração de Termos de Execução. 

3.8 Conforme dispõe o Termo de Execução celebrado com o CBC, os Clubes que receberem recursos 

oriundos da Lei nº 13.756/2018, deverão realizar as aquisições para a atualização de seus parques 

esportivos mediante a deflagração de Pregão Eletrônico. 

3.9 Dessa forma, originou-se a presente requisição para abertura de processo licitatório de compra, 

que tem por objeto a aquisição de materiais esportivos necessários ao desenvolvimento desportivo, 

discriminados neste documento, que serão destinados e disponibilizados aos atletas em formação 

permanente na Associação Basquetebol Arte de Pato Branco, em atendimento ao Termo de Execução n. 

1/2021 que tem por objeto a descentralização de recursos visando o apoio financeiro para a aquisição de 

materiais esportivos necessários ao desenvolvimento desportivo, conforme disposições contidas no Ato 

Convocatório n. 09 - Eixo de Materiais e Equipamentos Esportivos - MEE, em consonância com o 

Programa de Formação de Atletas do Comitê Brasileiro de Clubes - CBC.  

3.10 Por fim, de acordo com as considerações acima expostas, restam devidamente justificadas a 

realização do Pregão Eletrônico para aquisição dos equipamentos e/ou materiais esportivos. 

 

4. ENTREGA, RECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1 O objeto deverá ser entregue junto a Associação Basquetebol Arte de Pato Branco, endereço: Rua 

Tocantins, n. 1394, Baixada, CEP 85.505-140, em Pato Branco - PR, em remessa única, constando toda 

a quantidade contratada, observando o prazo máximo de: 

4.1.1 20 dias para os itens 01 ao 09 e 19 ao 25, contados da assinatura contratual e notificação de 

solicitação de entrega; 

4.1.2  30 dias para os itens 10 ao 18 (uniformes), contados da assinatura contratual e notificação de 

solicitação de entrega. 

4.1.2.1    A quantidade de cada tamanho dos uniformes será encaminhada quando da notificação de 

solicitação de entrega das peças. As peças de uniformes deverão ter etiqueta identificando o nome da 

empresa, tamanho, composição e instruções de conservação, devendo ser embalada individualmente em 

saco plástico, contento na parte externa da embalagem o tamanho da respectiva peça. 

4.2 Quando da entrega do material, a contratada deverá contatar o gestor do contrato, Sr. Paulo 

Vicente Sfefani, telefone:46 9922-4040, solicitando o agendamento da entrega do material, observando o 

prazo máximo de entrega acima estabelecido. 

4.2.1   Para os itens 10 ao 18 (uniformes), em que será necessário a impressões de logomarcas, o Clube 

encaminhará juntamente com a notificação de solicitação de entrega, a arte de cada item solicitado, não 

podendo ser alterada sem autorização prévia. 

4.3 Não serão aceitos produtos com especificações e marca/modelo díspares do contido na proposta 

de preços e posterior termo de contrato assinada entre as partes.  

4.4 Os materiais deverão estar de acordo com as características apresentadas na proposta de preços; 

condições de prazo e local pré-estabelecidos. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer 

outro relacionado à entrega do produto é de total responsabilidade da contratada. 
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4.5 A Associação Basquetebol Arte de Pato Branco poderá, a seu critério, recusar o recebimento do 

material caso não atendam as especificações exigidas, sendo que a contratada obrigatoriamente, deverá 

efetuar a troca do produto, sem qualquer tipo de ônus à contratante.  

4.6 Verificação das conformidades com a quantidade requisitada, especificações aderentes aos 

termos contratuais e análise do item considerando os mesmos critérios da apresentação da amostra, 

considerando ainda o comparativo das amostras enviadas e aprovadas da contratante, quando for o caso. 

4.7 É vedado à contratada transferir as obrigações assumidas do presente contrato a terceiros, no 

todo ou em parte.  

4.8 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.9 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

4.10 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

Termo de Recebimento. 

4.11 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

4.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.13 Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem física, verificação 

da quantidade requisitada apresentada na nota fiscal e constatação quanto da integridade das 

embalagens, lacres, etc.  

4.14 Recebimento definitivo: Verificação da conformidade com a quantidade requisitada sua qualidade 

e o adequado funcionamento do objeto a ser recebido e se a especificação atende plenamente aos 

requisitos, de forma aderente aos termos contratuais.  

4.15 O recebimento definitivo dar-se-á mediante emissão do termo de recebimento definitivo ou recibo 

e posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento.  

4.16 Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os materiais foram entregues de forma 

incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo 

com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar 

os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado, sendo interrompido o prazo 

de recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

São obrigações da Contratante: 

5.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de colaborador 

especialmente designado; 

5.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.6 O Clube não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

São obrigações da Contratada: 

6.1 Cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

6.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

6.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

6.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 dias, o objeto com avarias 

ou defeitos; 

6.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.7 Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais, respondendo civil e criminalmente por todos 

os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no 

exercício de suas atividades, vier direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

6.8 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor materiais, objeto da licitação. 

6.9 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto do presente certame. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa do Clube à continuidade do contrato. 
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9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 Será designado pelo Clube o Sr. Paulo Vicente Sfefani para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Clube ou de seus 

prepostos. 

9.3 O representante do Clube anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação serão suportadas com recursos repassados ao 

Clube em consonância com as disposições contidas no Ato Convocatório nº 09, Termo de Execução n° 

01, disponibilizado pelo Comitê Brasileiro de Clubes - CBC, e em conformidade com o Regulamento de 

Descentralização para Aquisições de Equipamentos e Materiais Esportivos do CBC - REM. 

10.2 O pagamento será realizado em até 10 dias corridos, contados a partir do recebimento da nota 

fiscal ou fatura, através de transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. A nota fiscal apresentada pela empresa deverá constar todos os dados do 

processo licitatório e contrato. 

10.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, o momento em que o Clube atestar 

a execução do objeto do contrato, ou seja, o efetivo recebimento dos equipamentos e materiais esportivos 

adquiridos. 

10.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como efetivada a transferência 

bancária para o pagamento. 

10.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.7 É vedado o pagamento de forma parcelada do objeto. 

10.8 Havendo atraso nos pagamentos sobre a quantia devida, incidirá correção monetária, juros 

moratórios, à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso 

injustificado. 
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11. DO REAJUSTE 

11.1 Não será admitido o reajuste dos valores dos equipamentos e materiais esportivos constantes da 

Ata de Sessão do presente certame. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Em decorrência da baixa complexidade dos materiais a ser adquiridos pelo Clube, não haverá 

exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. DAS SANÇÕES 

13.1 Comete infração a Contratada que: 

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 Cometer fraude fiscal. 

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Clube pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

13.2.2 Multa moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 dias; 

13.2.3 Multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5 Suspensão de participar de processos e aquisição e impedimento de contratar com o Clube pelo 

prazo de até dois anos. 

13.2.6 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

13.3 As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5 e 13.2.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4 Também ficam sujeitas às mesmas penalidades as empresas ou profissionais que: 

13.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos. 

13.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo específico que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Clube, ou, ainda, deduzidos da garantia de execução. 
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13.7 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pelo Presidente do Clube. 

13.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

Contratada, o Clube poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

13.9 O Presidente do Clube, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Clube, observado o princípio da 

proporcionalidade. 
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ANEXO II - MINUTA TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../2023 

 

1 A ASSOCIACAO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.061.958/0001-80 sediada na Rua Tocantins, n. 1394, em Pato Branco - PR, neste ato representada 

pelo Sr. Giacomoni Missio da Silva, Presidente do Clube, RG n. 01.306.431-2, CPF n. 022.149.519-38, 

residente na Rua Ayrton Sena, n. 51, em Pato Branco - PR, doravante denominada CONTRATANTE, e 

o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., .........................(cargo, nome, estado civil e profissão), 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo de contratação e em observância às disposições 

contidas no Regulamento de Descentralização para Aquisições de Equipamentos e Materiais Esportivos 

do CBC - REM, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de Compra decorrente do Pregão 

Eletrônico n. 01/2023 - Processo n. 01/2023 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Este Termo de Contrato de Compra vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2023 e seus anexos, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

2 Constitui objeto do presente Termo de Contrato de Compra, a aquisição de materiais esportivos 

relacionados na Lista 02 em atendimento ao Termo de Execução n. 1/2021 que tem por objeto a 

descentralização de recursos visando o apoio financeiro para aquisição de materiais esportivos 

necessários ao desenvolvimento desportivo, a serem disponibilizados aos atletas em fomação permanente 

a Associação Basquetebol Arte de Pato Branco, conforme disposições contidas no Ato Convocatório n. 09 

- Eixo de Materiais e Equipamentos Esportivos - MEE, em consonância com o Programa de Formação de 

Atletas do CBC - Comitê Brasileiro de Clubes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2023.  

3 Discriminação dos itens objeto deste Termo de Contrato de Compra: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA: 

1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato de Compra é de 120 dias contados da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma da lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............), valor constante na proposta 

vencedora. 

2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, instalação, montagem, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO: 

1 As despesas decorrentes da presente contratação serão suportadas com recursos repassados ao Clube 

em consonância com as disposições contidas no Ato Convocatório nº 09, Termo de Execução n° 01, 

disponibilizado pelo Comitê Brasileiro de Clubes - CBC, e em conformidade com o Regulamento de 

Descentralização para Aquisições de Equipamentos e Materiais Esportivos do CBC - REM. 

2 O pagamento será realizado até 10 dias corridos, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou 

fatura, através de transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. A nota fiscal apresentada pela empresa deverá constar todos os dados do processo licitatório 

e contrato. 

3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, o momento em que o Clube atestar a 

execução do objeto do contrato, ou seja, o efetivo recebimento dos bens adquiridos. 

4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras.  

5 Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como efetivada a transferência bancária para 

o pagamento. 

7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8 É vedado o pagamento de forma parcelada do objeto. 

9 Havendo atraso nos pagamentos sobre a quantia devida, incidirá correção monetária, juros moratórios, 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso injustificado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

1 Em decorrência da baixa complexidade dos materiais a ser adquiridos pelo Clube, não haverá exigência 

de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

1 O objeto deverá ser entregue junto a Associação Basquetebol Arte de Pato Branco, endereço: Rua 

Tocantins, n. 1394, Baixada, CEP 85.505-140, em Pato Branco - PR, em remessa única, constando toda 

a quantidade contratada, observando o prazo máximo de: 

2 20 dias para os itens 01 ao 09; e 19 ao 25, contados da assinatura contratual e notificação de solicitação 

de entrega. 

3 30 dias para os itens 10 ao 18 (uniformes), contados da assinatura contratual e notificação de solicitação 

de entrega. 
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4 A quantidade de cada tamanho dos uniformes serão encaminhadas quando da notificação de solicitação 

de entrega das peças. As peças de uniformes deverão ter etiqueta identificando o nome da empresa, 

tamanho, composição e instruções de conservação, devendo ser embalada individualmente em saco 

plástico, contento na parte externa da embalagem o tamanho da respectiva peça. 

5 Quando da entrega do material, a contratada deverá contatar o gestor do contrato, Sr. Paulo Vicente 

Sfefani, telefone:46 9922-4040, solicitando o agendamento da entrega do material, observando o prazo 

máximo de entrega acima estabelecido. 

6 Para os itens 10 ao 18 (uniformes), em que será necessário a impressões de logomarcas, o Clube 

encaminhará juntamente com a notificação de solicitação de entrega, a arte de cada item solicitado, não 

podendo ser alterada sem autorização prévia. 

7 Não serão aceitos produtos com especificações e marca/modelo díspares do contido na proposta de 

preços e posterior termo de contrato assinada entre as partes.  

8 Os materiais deverão estar de acordo com as características apresentadas na proposta de preços; 

condições de prazo e local pré-estabelecidos. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer 

outro relacionado à entrega do produto é de total responsabilidade da contratada. 

9 A Associação Basquetebol Arte de Pato Branco poderá, a seu critério, recusar o recebimento do material 

caso não atendam as especificações exigidas, sendo que a contratada obrigatoriamente, deverá efetuar a 

troca do produto, sem qualquer tipo de ônus à contratante.  

10 Verificação das conformidades com a quantidade requisitada, especificações aderentes aos termos 

contratuais e análise do item considerando os mesmos critérios da apresentação da amostra, 

considerando ainda o comparativo das amostras enviadas e aprovadas da contratante, quando for o caso. 

11 É vedado à contratada transferir as obrigações assumidas do presente contrato a terceiros, no todo ou 

em parte.  

12 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

13 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

14 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

Termo de Recebimento. 

15 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

16 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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17 Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem física, verificação da 

quantidade requisitada apresentada na nota fiscal e constatação quanto da integridade das embalagens, 

lacres, etc.  

18 Recebimento definitivo: Verificação da conformidade com a quantidade requisitada sua qualidade e o 

adequado funcionamento do objeto a ser recebido e se a especificação atende plenamente aos requisitos, 

de forma aderente aos termos contratuais.  

19 O recebimento definitivo dar-se-á mediante emissão do termo de recebimento definitivo ou recibo e 

posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento.  

20 Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os materiais foram entregues de forma 

incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo 

com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar 

os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado, sendo interrompido o prazo 

de recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

1 Fica designado pelo Clube o Sr. Paulo Vicente Sfefani para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Clube ou de seus prepostos. 

3 O representante do Clube anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

São obrigações da Contratante: 

1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de colaborador 

especialmente designado. 

5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6 O Clube não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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São obrigações da Contratada: 

7 Cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. 

10 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 dias, o objeto com avarias ou 

defeitos. 

11 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13 Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais, respondendo civil e criminalmente por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no 

exercício de suas atividades, vier direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros.  

14 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor materiais, objeto da licitação. 

15 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

1 Não será admitida a subcontratação do objeto do presente Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 Comete infração a CONTRATADA que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

2 Cometer fraude fiscal. 

a) Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

b) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a CONTRATANTE;  

c) Multa moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 10 dias; 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

e) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

f) Suspensão de participar de processos e aquisição e impedimento de contratar com o CONTRATANTE 

pelo prazo de até dois anos. 
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g) Sanção de impedimento de contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração no item 2 deste Termo de Contrato. 

3 As sanções previstas nos subitens “a”, “e” e “f” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

4 Também ficam sujeitas às mesmas penalidades as empresas ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do Pregão Eletrônico. 

5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo específico que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do CONTRATANTE, ou, ainda, deduzidos da garantia de execução. 

7 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 10 dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pelo representante legal da CONTRATANTE. 

8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

9 O representante legal da CONTRATANTE, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO: 

1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, 

mediante aviso prévio, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES: 

1 É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES: 

1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

2 As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, serão obrigatoriamente 

formalizadas por meio de Termo Aditivo.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: 

1 É eleito o Foro de Pato Branco para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato de Compra foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Pato Branco,  .......... de.......... de 2023. 

 

 

 

Associação Basquetebol Arte de Pato Branco - CONTRATANTE 

Giacomoni Missio da Silva - Presidente 

 

 

 

 

_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:                                                                                                           Nome: 

CPF:                                                                                                               CPF: 
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ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO  

 

DECLARAÇÃO INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

- A/C PREGOEIRA DA ASSOCIAÇÃO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO 

- EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2023  

- PROCESSO N.º 01/2023 

 

 Na qualidade de representante da proponente (nome da empresa) declaro para os devidos 

fins que a empresa na qual represento: 

 a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

b) cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

 c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

 d) elaborou sua proposta de forma independente; 

 e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado. 

f)   cumpre com reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

 

 Declaro, ainda, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, e que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências posteriores. 

Local e data. 

 

 

 

    ______________________________________ 

Representante Legal da Proponente 
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ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO  

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

OBS: SOMENTE PARA EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME/EPP 

 

- A/C PREGOEIRA DA ASSOCIAÇÃO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO 

- EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2023  

- PROCESSO N.º 01/2023 

 

Na qualidade de representante da proponente (nome da empresa) declaro para os devidos 

fins que a empresa na qual represento, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas, que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório. 

 

Local e data. 

 

______________________________________ 

Representante Legal da Proponente 
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ANEXO V - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

 

- A/C PREGOEIRA DA ASSOCIAÇÃO BASQUETEBOL ARTE DE PATO BRANCO 

- EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2023  

- PROCESSO N.º 01/2023 

  

Na qualidade de representante da proponente (nome da empresa) apresento proposta de 

preços final e ajustada ao Edital em epigrafe que tem por objeto, a aquisição de materiais esportivos 

relacionados na Lista 02 em atendimento ao Termo de Execução n. 1/2021 que tem por objeto a 

descentralização de recursos visando o apoio financeiro para aquisição de materiais esportivos 

necessários ao desenvolvimento desportivo, a serem disponibilizados aos atletas em formação 

permanente a Associação Basquetebol Arte de Pato Branco, conforme disposições contidas no Ato 

Convocatório n. 09 - Eixo de Materiais e Equipamentos Esportivos - MEE, em consonância com o 

Programa de Formação de Atletas do CBC - Comitê Brasileiro de Clubes, conforme segue: 

 

ITEM QUANTIDADE DESCRITIVO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
MARCA 

      

      

      

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos.  

Local e data. 

 

______________________________________ 

Representante Legal da Proponente 
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